
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº     , DE 2007 
 

 

 

 
Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados (IPI) incidente em 

produtos escolares e estabelece alíquota zero na 

Contribuição para o PIS/Pasep e na Contribuição 

para Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins) sobre a importação e as receitas 

decorrentes da venda desses produtos. 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(IPI) os materiais classificados nos códigos 3506.10 (cola), 3926.10.00 (artigos 

escolares confeccionados de plástico), 4016.92.00 (borracha de apagar), 4202.1 

(pasta e mochila para estudante), 4820.10.00 (agenda), 4820.20.00 (caderno), 

4820.30.00 (classificador), 9603.30.00 (pincel), 9608.10.00 (caneta esferográfica), 

9608.20.00 (caneta e marcador com ponta de feltro) e 9609.10.00 (lápis), todos 

da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), 

aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 

 

Art. 2º A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 5º-B: 
 

“Art. 5º-B Fica reduzida a zero a alíquota da contribuição para o 

PIS/Pasep incidente sobre a receita bruta decorrente da venda dos 

produtos classificados nos códigos 3506.10 (cola), 3926.10.00 (artigos 

escolares confeccionados de plástico), 4016.92.00 (borracha de apagar), 

4202.1 (pasta e mochila para estudante), 4820.10.00 (agenda), 

4820.20.00 (caderno), 4820.30.00 (classificador), 9603.30.00 (pincel), 

9608.10.00 (caneta esferográfica), 9608.20.00 (caneta e marcador com 

ponta de feltro) e 9609.10.00 (lápis), todos da Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), aprovada pelo Decreto 

nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006.” 
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Art. 3º O art. 2º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 6º: 

 
“Art. 2º................................................................................................ 

............................................................................................................. 

§ 6º Fica reduzida a zero a alíquota da Cofins incidente sobre a 

receita bruta decorrente da venda dos produtos classificados nos códigos 

3506.10 (cola), 3926.10.00 (artigos escolares confeccionados de 

plástico), 4016.92.00 (borracha de apagar), 4202.1 (pasta e mochila para 

estudante), 4820.10.00 (agenda), 4820.20.00 (caderno), 4820.30.00 

(classificador), 9603.30.00 (pincel), 9608.10.00 (caneta esferográfica), 

9608.20.00 (caneta e marcador com ponta de feltro) e 9609.10.00 (lápis), 

todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados 

(TIPI), aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006. (NR)” 

 

 

Art. 4º O § 12 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XIV: 

 
“Art. 8º............................................................................................... 

........................................................................................................... 

§ 12. .................................................................................................. 

........................................................................................................... 

XIV – os produtos classificados nos códigos 3506.10 (cola), 

3926.10.00 (artigos escolares confeccionados de plástico), 4016.92.00 

(borracha de apagar), 4202.1 (pasta e mochila para estudante), 

4820.10.00 (agenda), 4820.20.00 (caderno), 4820.30.00 (classificador), 

9603.30.00 (pincel), 9608.10.00 (caneta esferográfica), 9608.20.00 

(caneta e marcador com ponta de feltro) e 9609.10.00 (lápis), todos da 

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI), 

aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de dezembro de 2006. 

................................................................................................. (NR)” 

 

Art. 5º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do 

disposto nos arts. 5º, II, 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 

2000, estimará o montante da renúncia de receita decorrente do disposto nesta 

Lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, o qual acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja 

apresentação se der após decorridos sessenta dias da publicação desta, bem 

como incluirá a renúncia mencionada nas propostas orçamentárias dos 

exercícios seguintes. 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 



 

ro0322j2-200701612 

3 

Parágrafo único. Os benefícios fiscais de que trata esta Lei só 

terão efeito no exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 

implementado o disposto no art. 5º.  

 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal preconiza, em capítulo referente à 

educação, cultura e desporto: 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes 

princípios: 

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na 

escola; 

.................................................................................................. 

 

É dever do Estado, portanto, não só garantir o acesso à educação, 

como contribuir para que diminua a evasão escolar. 

 

Exceto nas classes sociais mais abastadas, que têm e sempre 

tiveram melhores condições para investir em sua formação, sobram motivos 

para que os brasileiros abandonem os estudos, da pré-escola à universidade. 

Não bastasse o drama experimentado pelo ensino público nacional, que cai de 

qualidade a cada dia, precisamos conviver com a dificuldade enfrentada pelos 

nossos jovens para se manter nos bancos escolares. Falta dinheiro para morar 

bem, para se vestir decentemente, para se transportar ao local de ensino, para 

adquirir material didático. 

  

Pois é nesse último aspecto, o acesso ao material escolar, que o 

projeto ora apresentado se detém. 

 

A União, por meio de seu Poder Legislativo, pode e deve propor 

soluções para a questão do acesso à educação no Brasil. Um caminho viável é 

a redução da carga tributária federal incidente sobre a produção e a venda de 

material escolar. E, absurdamente, em muitos casos essa carga é bastante alta. 

 

Por exemplo, a legislação atual estipula alíquota de 20% para o 

IPI incidente sobre canetas esferográficas e de ponta porosa. Propomos a 

isenção total. Os lápis, borrachas, pincéis e cadernos já contam com alíquotas 
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iguais a zero. Propomos, para esses produtos, também isenção, assim como 

para vários outros produtos.  

 

Também reduzimos a zero a alíquota do PIS/Pasep e da Cofins 

incidentes sobre a importação de material escolar, bem como sobre a receita 

de sua venda no mercado interno. 

 

Vale ressaltar, por fim, que nossa proposição não trata dos livros, 

já imunes à incidência de impostos, conforme determina a Constituição 

Federal em seu art. 150, VI, d. Quanto a contribuições, a Lei nº 11.033, de 21 

de dezembro de 2004, reduziu a zero a alíquota da contribuição para o 

PIS/Pasep e da Cofins incidente sobre a importação de livros e sobre a receita 

de sua venda no mercado interno. 

 

É o projeto de lei que oferecemos à elevada consideração das 

duas Casas do Congresso Nacional.  
 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador JOSÉ AGRIPINO 
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